
AVISO DISPENSA N° 2022.01.10.2 
EM RAZAO DO VALOR 

ART. NO 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

o MunicIpio de Arneiroz, pessoa jurIdica de direito pübhco interno, através da SECRETARIA DE 
ADMINISTRAçAO E TRANSPORTES DO MUNICIPIO DE ARNEIROZ-CE, em sua sede no 
municipio de Arneiroz, Estado do Ceará, inscnto no CNPJ/MF sob o no 06.748.297/0001-54, torna 
pUbHco que, realizará Dispensa de Licitaçao, corn critério de julgamento MENOR PREO 
GLOBAL, nos termos Artigo NO 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas 
neste Edital, conforme as critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 
proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

I .IN1CIO DO RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTASIDOCUMENTOS: 

DATA E HORA LIMITE PARA APREsENTAcA0 das 08hs00min do dia 11/01/2023 
DA PROPOSTA E DOCUMENTAcAO: 2.FIM DO RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS/DOCUMENTOS: as  
08hs00min do dia 13/01/2023 

HORARIOS HOR RIO DE BRASILIA 

ENDEREO PARA ENTREGA DA PROPOSTA 
Setor 	de 	LicitaçOes 	na 	Sede 	da 	Prefeitura 

E DOCUMENTAçAO 
Municipal de Arneiroz/CE, 	localizado a Praca 
Joaquim Felipe, 00  15, Centro, Arneiroz/CE 

ENDEREO DE E-MAIL PARA ENVIO DA 
licitacaoarneirozhotmail. corn 

PROPOSTA E DOCUMENTAçAO 

1.0. OBJETO 
Constitui o objeto do presente aviso a CONTRATAçAO DE PREsTAcA0 DE sERvicos 
DE APOIO ADMINISTRATIVO NO ACOMPANHAMENTO DA FORMALIZAAO DOS 
PROCESSOS DE c0NTRATAcOEs PUBLICAS CONFORME A LEI DE LICITA9OES 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAAO E 
TRANSPORTE DO MUNICIPIO DE ARNEIROZ. 

1.1. Compoem este Edital, além das condiçOes especIficas, os seguintes docurnentos: 
ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA; 
ANEXO II— MODELO DE PROPOSTA; 
ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO. 

2.0. PER1ODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAçAO DE HABILITAçAO E PROPOSTA 
DE PREçO/COTAçAO: 
2.1. A presente convocação será durante o PERIODO DE 3 (TRÉS) DIAS UTEIS, a partir da data 
da publicaçâo da presente convocacâo e as respectivos documentos deverâo ser entregues no 
setor de Iicitação, no endereço citado acima, ou enviados para o e-mail: 
licitacaoarneiroz(ãhotmail.com , fazendo referência ao PROCESSO DE DISPENSA. 

3.0. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAcAO 
3.1. HABILITAçAO JURIDICA E FISCAL: 

CPNJ: 06748.29710001-54 
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3.1.1 Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - Cartão CNPJ; \ u, 	

1. 

3.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos ou o itibo aditivo 
consolidado devidamente registrados em se tratando de sociedades comerciais oub. Registro 
Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade p or açoes, acompanhàdoda 
ata da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, 
inscriçâo do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercico; 
3.1.3. Regularidade para corn a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
relativos a Tributos Federais e a DIvida Ativa da Uniâo; 
3.1.4. Certidão Regulandadejunto a Secretaria de Estado da Fazenda Püblica Estadual; 
Certidão Negativa de Débito do Municipio Sede da Empresa (CND Municipal); 
3.1.5. Certidão Negativa de Débitosjunto ao FGTS; 
3.1.6. Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
3.1.7. Côpia da Cédula de Identidade (RG) e CPF dos sócios da empresa ou dos representantes 
das entidades. 

3.2. QUALIFICAçA0 TECNICA 
3.2.1. Comprovaçao de aptidão para a prestaçao dos servicos em caracteristicas, quantidades e 
prazos compatIveis corn o objeto desta dispensa, ou corn o item pertinente, mediante a 
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas juridicas de direito pUblico ou privado. 

4.0. PROPOSTA DE PREçOICOTAçAO: 
4.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 
deste Edital; 
4.2. As propostas de preço que nao estiverem em consonância corn as exigênciasdeste Edital 
serão desconsideradas julgando- se pela desclassificaçâo. 

5.0. PAGAMENTO 
5.1. 0 prazo para pagamento sera de ate 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada; 
5.2.0 pagamento somente será efetuado após o 'atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detaihamento dos serviços executados; 
5.3. Para reatização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter aregularidade 
fiscal apresentada durante processo de habilitaçao. 

6.0. DAS DISP0SIcOES 
6.1. Poderá o Municipio revogar o presente Edital de convocacâo, no todo ouem parte, por 
conveniência administrativa e interesse pUblico, decorrente defato superveniente, devidamente 
ustificado. 
6.2. 0 Municipio deverá anular o presente Edital da Convocacao, no todo ou eparte, sempre que 
acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocaçâo. 
6.3. anulação do presente procedimento de Aviso de dispensa, não gera direito a indenização, 
ressalvada o disposto no parágrafo Unico do art. 71 da Lei Federal n° 14.133/21. 
6.4. Após a fase de classificaçao das propostas, nao cabe desisténcia da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Municipio. 

Arneiroz/CE, 10 de janeiro de 2023 

José G,Ines Nogueira da Silva 
Ordènador de Despesas 

crNJ: 	.74.Z7I001-4 

PRAA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 
3 7fl-0Cfl FONF (881 3419-1020 



:,- - 
•c$o 

U. 

1. OBJETO 	 urcT 	•'/ 
c0NTRATAcA0 DE PRESTAAO DE SERVIOS DE APOIO ADMINIST1ATPJO / 
ACOMPANHAMENTO DA FORMALIzAçAO DOS PROCESSOS DE CONTROES -
PUBLICAS CONFORME A LEI DE LICITAOES PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAAO E TRANSPORTE DO MUNICIPIO DE ARNEIROZ. 

ANEXO I 

2. JUSTIFICATIVA 
A presente contratação tern por objetivo a prestacao de serviços de apoio administrativo no 
acompanhamento da formalizaçäo de processos de contratacoes ern conformidade corn a 
legislaçao relativa a lei de iicitaçoes em toda sua abrangencia. 

3. DETALHAMENTO DOS SERVIOS 
Os serviços serão prestados junto a Secretaria municipal de adrninistração e transportes de 
Arneiroz, consistindo na prestacão dos servicos de apoio aos agentes püblicos quanto aos dados 
e prazos para alimentação de informaçôes no portal de licitacoes do Tribunal de Contas do Estado 
do Ceara TCE, portal da Transparência e Alimentaçâo no SIM- Sistema de lnformaçoes 
Municipais do Tribunal de Contas do Estado do Ceará/TCE. 

4. DOS PRAZOS 
4.1. 0 prazo da contratação objeto deste Termo de Referência, será de 31 de Dezernbro de 2023, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos periodos, ate o limite legal (art. 105 da lei 
14.133/2021). 

5. OBRIGAçOES DA CONTRATADA 
5.1. Executar diretamente o objeto da contratação, através de seus próprios meios e de 
profissionais que deverão possuir qualificaçâo adequada ao tipo de serviço que estiver sendo 
realizado, conforme o estabelecido neste Termo de Referência, sempre que possIvel. 
5.2. Entregar os serviços dentro dos prazos estabelecidos. 
5.3. Responder por danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo ou ainda de terceiros a serviço da CONTRATADA, quando da execuçao dos seus 
serviços, não excluindo ou reduzindo dessa responsabilidade a fiscalizaçâo ou o 
acompanhamento por este Conselho. 
5.4. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados. 
5.5. Dispor da quantidade de funcionários e de parceiros comerciais necessários a entrega dos 
serviços e produtos solicitados dentro dos prazos retro estabelecidos. 
5.6. Prestar informacoes e esciarecimentos porventura solicitados pelo ente contratante em ate 
24h (vinte e quatro horas), por meio de urn funcionário designado para acompanhar a contrato. 
5.7. Aceitar, nas mesmas condiçoes contratadas, as acréscimos ou supressoes que se fizerem 
necessários, ate o lirnite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do serviço 
contratado (art. 125, Lei 14.133/2021). 
5.8. Apresentar, sempre que solicitado, o detalhamento dos serviços prestados; 
5.9. Comunicar, imediatamente por escrito, ao ente contratante qualquer fato extraordinário ou 
anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, independentemente de solicitação por 
parte da CONTRATANTE para adoção das medidas cabiveis; 
5.10. Manter, durante toda a execução do contrato a ser celebrado, a compatibilidade corn as 
obrigacoes assumidas em relaçâo a todas as condiçôes de habilitacâo e qualificação exigidas 
neste Termo; 
5.11. Responsabilizar-se pelo onus resultante de quaisquer açôes, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e 
representantes indiretos (terceirizaçao do serviço), obrigando-se, outrossim, por quaisq uer 
responsabilidades decorrentes de açöes judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser 
exigidas por forca de lei, ligadas ao cumprimento dos servicos em tela neste Termo de Referéncia; 
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5.12. Acatar as orientacöes do ente coritratante, sujeitando-se a mais anip1I. 
fiscalizacao, prestando os esciaredmentos solicitados e atendendo as reclamaçoes'f&rnqiadas. 
5.13. Executar fielmente o objeto contratado, de acordo corn as normas legais, verificand6m# 
O seu born desempenho, realizando os serviços em conformidade corn a proposta apresentida e 
nas orientacoes da CONTRATANTE, observando sempre os critérios de qualidade dos servicos a 
serem prestados. 
5.14. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obngaçöes sociais 
previstos na legislação social e trabaihista em vigor, obrigando-sea saldá-Ios na epoca prOpria, 
vez que Os seus empregados não rnanterão nenhum vinculo empregatIcio corn a 
CONTRATANTE. 
5.15. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
celebração do contrato. 
5.16. Prestar os serviços corn eficiência, competéncia e diligência, obedecendo ao disposto no 
co ntrato. 
5.17. Reparar, corrigir, remover, reconstruir Cu substituir, as suas expensas os equipamentos da 
CONTRATADA em que se verificarem vIcios, defeitos ou incOrreçöes, afetando assim o correto 
acesso a internet. 
5.18. Manter vinculo empregatIclo formal, expresso, corn os seus empregados, sendo responsável 
pelo pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhirnento de todos os encargos 
sociais e trabaihistas, além de seguros e indenizaçães, taxas e tributos pertinentes, conforme a 
natureza jurIdica da CONTRATADA, bern como por quaisquer acidentes cu mal sübito de que 
possamser vitimas, quando em servico, na forma corno a expressao é considerada na legislag5o 
trabaihista, ficando ressalvado que a inadimplência da CONTRATADA para corn estes encargos 
nao transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do Contrato. 

6. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE 
6.1. Permitir ao pessoal técnico credenciado e identificado da CONTRATADA, o acesso aos 
equipamentos e as instalaçöes relativas ao objeto do presente Termo deReferéncia, para efeito de 
execução dos serviços, durante o expediente normal. 
6.2. Prestar as informaçães e os esciarecimentos que venharn a ser solicitados pela 
CONTRATADA, corn relaçâo ao objeto deste contrato. 
6.3. Acatar e pôr em prática as recomendaçOes feitas pela contratada, no que diz respeito a 
condicoes de uso e funcionarnento dos equipamentos e instalaçoes; 
6.4. Proporcionar todas as facilidades necesSárias ao born andamento do serviço desejado. 
6.5. Fiscalizar o cumpnmento das obngacoes da CONTRATADA, estipuladas no Termo de 
Referência e no Contrato Adrninistrativo, excetuando-se aquetasexpressarnente dispostas. 
6.6. Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, por intermédio servidor designado para 
tal função. 
6.7. Efetuar o pagamento mensal a contratada mediante a entrega da Nota Fiscal devidamente 
atestada pelo gestor. 

7. DAS QUANTIDADES: 

ITE DESCRIçAO DOS SERVIcOS UND QUAN. 
VALOR

1 
 VALOR TOTAL 

CONTRATAçAO 	DE 	PRESTAçAO 	DE 
SERVIOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NO 

COMPANHAMENTO 	DA 	FORMALIZA9AO M 12 
1 DOS 	PROCESSOS 	DE 	CONTRATAOES 

PUBLICAS CONFORME A LEI DE LICITAçOES 
PARAATENDER 	AS 	DEMANDAS 	DA  

CPNJ: 06.748.297/0001-54 
PRAA JOAQUIM FEUPE 15, CENTRO. ARNEiROZ - CEARA 
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ISECRETARIA 	DE 	ADMINIsTRAcA0 	E 
TRANSPORTE DO MUNICIPIO DE ARNEIROZ. 1- 	R1Js 

8. VALOR ESTIMADO E FORMA DE PAGAMENTO 
8.1. 0 investimento para a realizacão da contrataçâo será apurado através de pesquisa de 
mercado. 

I z- 
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9. DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO 
9.1 0 pagamento ocorrerá em ate 30 (trinta) dias üteis, mediante apresentaçao de nota fiscal e 
após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. 
9.2. 0 pagamento somente serà efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detaihamento dos serviços executados. 
9.3. 0 "atesto" fica condicionado a verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada corn os serviços efetivamente prestados. 
9.4. Havendo erro na apresentacao da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a 
contratacão, ou, ainda, circunstância que impeca a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente ate que a Contratada provcdencie as medcdas saneadoras. Nesta hipOtese, a prazo para 
pagamento iniciar-se-á apOs a comprovação da reguarizaçao da situaçâo, nâo acarretando 
qualquer onus para a Contratante. 
9.5. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sern 
prejuizo das sançôes cabiveis, caso se constate que a Contratada: 
a - Nâo produziu as resultados acordados; 
c - Deixou de executar as atividades contratadas ou nâo as executou corn a quandade minima 
exigida; 
9.6. Antes do pagarnento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das 
condiçOes de habilitação da Contratada, devendo a resultado ser impresso, autenticado e juntado 
ao processo de pagamento. 
9.7. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou par outro rneio 
previsto na legislação vigente. 
9.8. Será considerada camo data do pagamento o dia em que constar coma emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

10. SANSOES 
10.1. As constantes na lei n° 14.133/2021 e termo contratual. 

11. DOS RECUROS ORçAMENTARIOS 
11.1. As despesas decorrentes deste instrumento serão suportadas pela seguinte Datacao 
Orçamentária: 
Dotacao orçamentaria: 04.122.0037.2.005.0000- Coordenação e funcionamento da secretaria 
municipal de administraçâo e transporte, Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00, Fonte de 
Recurso: 1.500.0000.00. 

Arneiroz/CE, 10 de janeiro de 2023 

44k- 
JOS6 n{es Nogueira da Silva 

Ordbnador de Despesas 

CPNJ: 06.748.297/0001-54 
PRAA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 
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ANEXO H 	 Rubrc 

MODELO DE PROPOSTA DE PREOS 

PROCESSO DE DISPENSA No 
UNIDADE: Secretaria de Adminstraçâo e transportes 

OBJETO: CONTRATAçAO DE PREsTAcA0 DE SERVIOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NO 
ACOMPANHAMENTO DA FORMALIZAçAO DOS PROCESSOS DE c0NTRATAçOEs 
PUBLICAS CONFORME A LEI DE LlcrrAcOEs PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA DE ADMINIsTRAçA0 E TRANSPORTE DO MUNICIPIO DE ARNEIROZ. 

ITEM DESCRIçAO DOS SERVIOS UND QUAN VALOR 
UNIT.R$ 

VALOR  
TOTAL R$ 

CONTRATAçAO DE PREsTAçAO DESERVIçOS 
DE 	APOIO 	ADMINISTRATIVO 	NO 
\COMPANHAMENTO DA FORMALIzAçA0 DOS 
PROCESSOS DE CONTRATAcOES PUBLICAS 

1 CONFORME 	A 	LEI 	DE 	LIcITAçOEs 	PARA 
Mês 12 R$ R$ 

\TENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE 
\DMINISTRAcA0 	E 	TRANSPORTE 	DO 
MUNICIPIODEARNEIROZ  

Validade da Proposta 60 dias; 

No valor acima estâ incluso Despesas inerentes a impostos, tributos, contrataçao de pessoal 
e outros, correrão totalmente par corita da Empresa contratada; 

Razão Social: 
On pj: 
En dereço: 

Apresentamos nossa proposta conforme os termos do edital e termo de referência. 

Cidade/UF, - de 	de 2023 

Assiriatura do Responsável Legal 
Obs: ldentificação, assinatura do representante legal e carimbo do Cnpj 

CPNJ: 06748.29710001-54 
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CONTRATO No 

ANEXO III 
MINUTA DO CONTRATO 

crrçAO 
FU1h 3k 	Z 

u, ,10  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE ARNEIROZ, 
ATRAVES 	DA 	SECRETARIA 	DE 
ADMINISTRAçAO 	E TRANSPORTES DO 
MUNICIPIO DE ARNEIROZ-CE E A EMPRESA 

PARA 0 FIM QUE A SEGUIR 
SE DECLARA. 

o Municlpio de Arneiroz pessoa juridica de direito püblico interno, corn sede na Praca Joaquim 
Felipe, No 15 - Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 06.748.297/0001-54, através da 
SECRETARIA DE ADMINISTRAçAO E TRANSPORTES, representada por seu Ordenador de 
Despesas, Sr. JOSE GOMES NOGUEIRA DA SILVA, infra-firmado, doravante deriominada de 
CONTRATANTE, e de outro lado a , ao firn assinado, 
doravante denominada de CONTRATADA, de acordo corn a Processo de Dispensa de Licitacäo 
no  em conformidade corn o que preceitua a Lei Federal no 14.133/2021, de 
10 de abril de 2021 e, sujeitando-se os contratantes as suas normas e as cláusulas e condiçöes a 
seguir ajustadas: 
CLAUSULA PRIMEIRA - DA FuNDAMENTAcA0 LEGAL 
1.1 - 0 presente Contrato tern como fundamento a Lei Federal no 14.133/2021 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO CONTRATUAL 
2.1 - CONTRATAcAO DE PRESTAçAO DE SERVIOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NO 
ACOMPANHAMENTO DA FORMALIzAçAO DOS PROCESSOS DE CONTRATAcOES 
PUBLICAS CONFORME A LEI DE LICITAES PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAçAO E TRANSPORTE DO MUNICIPIO DE ARNEIROZ. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREO 
3.1- A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor 
Mensal de , perfazendo o valor global de R$  
sujeito as incidéncias tributânas normals. 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREO 
4.1 - Irreajustável. 

CLAUSULA QUINTA - DA DURAçAO DO CONTRATO 
5.1- 0 Contrato terá vigência de 31 de Dezembro de 2023, a partir da data de sua assinatura 

CLAUSULA SEXTA - DAS ALTERAOES CONTRATUAIS 
6.1 —0 presente contrato poderá seralterado na forma da Lei 14.133/2021. 

CLAUSULA SETIMA - DA SUBCONTRATAçAO 
7.1 -Não será permitida em hipótese subcontrataçâo para os serviços objeto deste certame. 

CLAUSULA OITAVA - DA FORMA DE EXECUcAO  DOS SERVIOS E DO PAGAMENTO 
8.1. - A contratada vencedora deverá executar os serviços de acordo corn o Termo de Referenda. 
8.2- Nenhuma alteração poderá ser introduzida nas condiçães básicas e especificas da execucão 
do servico, sem a prévia e expressa autonzacao da Administracâo Püblica. 
8.3- Qualquer alteraçâo a ser introduzida no planejamento ou nos padrães de execução dos 

CPNJ: 06.748.297/0001-54 
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serviços, quando proposta pela contratante, deverá ser feita por escrito e so sera e 
previamerite analisada e aprovada, também por escrito, pela Administraçao PUblic-.  
8.4- A contratada nao poderá ceder, transferir ou se empreitar, no todo ou em par a 	&OL I 
dos serviços contratuais sem a prévia autonzaçâo escrita da Administraçâo PübliarteV 
plenamente, quaisquer que sejam as circunstâncias, suas responsabilidades, assumkiispor 
ocasiâo da assinatura do instrumento contratual. 
8.5-A execucao do Contrato deveré ser acompanhada e fiscalizada por representante da 
contratante, especialmente designado. 
8.6- 0 representante da contratante anotará em registro próprio todas as ocorréncias reacionadas 
corn a execuçâo do contrato, determinando o que for necessário a regularizaçao das faltas ou 
defeitos observados. 
8.7- As decisôes e providências que ultrapassarem a competéncia do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo habit para a adoção das medidas convenientes. 
8.8- 0 prazo para o inicio da prestaçâo dos serviços fica fixado em ate 15 (quinze) dias Uteis 
contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviços. 
8.9- 0 prazo para pagarnento será de ate 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 
8.10- 0 pagamento somente será efetuado apOs o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detathamento dos serviços executados. 
8.11- 0 'atesto" fica condicionado a verificaçâo da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada peta Contratada corn os serviços efetivamente prestados. 
8.12- Havendo erro na apresentaçâo da Nota Fiscal/Fatura ou dos docurnentos pertinentes a 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaçâo da despesa, o pagarnento ficará 
pendente ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipOtese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovaçâo da regularizaçao da situacao, não acarretando 
quatquer onus para a Contratante. 
8.13- Será efetuada a retençao ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, 
considerando o valor unitário por veiculo, sem prejuIzo das sancoes cabiveis, caso se constate 
que a Contratada: 
a - Não produziu os resultados acordados, 
c- Deixou de executar as atividades contratadas ou não as executou corn a qualidade minima 
exigida; 
8.14- Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a rnanutenção das 
condicoes de habititaçâo da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado 
ao processo de pagamento. 
8.15- 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agéncia e estabelecimento bancáno indicado pela Contratada, ou por outro 
rneio previsto na legislaçâo vigente. 
8.16- Será considerada coma data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancána para pagamento. 
8.17- A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada peta 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

CLAUSULA NONA - DAS 0BRIGAcOES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condiçOes necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigaçOes decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei 
n o . 14.133/2021 e suas atteraçôes posteriores; 
9.2 - Fiscalizar e verificar se a execução do contrato está atendendo satisfatoriamente a 
necessidade püblica para a qual foram requeridos. 
9.3 - Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada corn a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providéncias corretivas; 
9.4 - Providenciar as pagamentos a Contratada a vista das Notas Fiscais devidamente atestadas 
peto Setor Corn petente. 
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CLAUSULA DECIMA - DAS 0BRIGAçOES DA CONTRATADA 
10.1 - Executar o objeto do Contrato de conformidade corn as condicôes e prazos\tapèIddos'1 ./ 
neste Termo de referência e de acordo corn a proposta apresentada; 	 'V3) 
10.2— Manter durante toda a execucao do objeto contratual, em compatibilidade rTrs 
obrigaçöes assumidas, todas as condiçôes de habilitacâo e qualificação exigidas na Lei de 
LicitacOes; 
10.3— Providenciar a imediata correcao das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pelo 
Contratante durante a execução contratual; 
10.4— Utilizar profissionais devidamente habilitados. 
10.5— Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que nao se 
prejudiquem o born andamento e a boa prestação dos servicos. 
10.6- Facihtar a acão da fiscalizaçâo, prestando, prontamente, os esciarecimentos que forem 
solicitados pela CONTRATANTE; 
10.7— Responder perante a Prefeitura Municipal de Arneiroz, mesmo no caso de ausência ou 
ornissão da fiscalização, indenizando-a devidamente P01 quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execuçâo do contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, propostas cu mandatàrios seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados 
a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, corn liel 
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposicoes legais 
vigentes. 
10.8— Providenciar a imediata correçao das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
10.9— Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade 
o pagamento de todos as tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados inclusive as contribuiçoes previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando exclulda qualquer solidariedade da 
Prefeitura Municipal de Arneiroz, por eventuais autuaçôes administrativas e/ou judiciais uma vez 
que a inadimplência da Contratada, corn referencias as suas obrigaçoes, não se transfere a 
Prefeitura Municipal de Arneiroz; 
10.10— Disponibilizar a qualquer tempo, toda documentaçao referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabaihistas e previdenciárias relacionados corn o objeto do 
CONTRATO; 
10.11— Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados a 
Uniâo, Estado ou MunicIpio ou terceiros, decorrentes da prestação de servicos; 
10.12— Respeitar as normas de segurança e medicina de trabaiho, previstas na Consolidação das 
Leis Trabaihistas e legislação pertinente; 
10.13— Responsabilizar-se pela adoçâo das medidas necessánas a proteçâo ambiental e as 
precauçaes para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o 
disposto na legislaçao federal, estadual e municipal em vigor; 
10.14— Responsabilizar-se perante as órgaos e representantes do Poder Páblico e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por açâo ou omissão sua, de seus empregados, 
prepostos ou contratados; 
10.15- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deveré, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio 
por escrito da CONTRATANTE, fazer usa de quaisquer documentos ou informacoes, a não ser 
para fins de execução do CONTRATO; 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA DOTAQAO ORçAMENTARIA 
11.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado correrão por conta das dotaçoes 
orcamentârias: 04.122.0037.2.005.0000- Coordenação e Funcionamento da Secretaria Municipal 
de Administração e Transporte, elemento de despesa 3.3.90.39.00, fonte de recurso: 
1.500.0000.00 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS SANcOES ADMINISTRATIVAS 
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12.1. Comete infraçâo administrativa o fornecedor que corneter quaisquer das infracôee1 
no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021.  
12.2. 0 contratante ao cometer qualquer das infraçôes discriminadas nos subitens an)j4s.. > 
ficará sujeito, sem prejuIzo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sançães: 
a) Adverténcia pela falta do inciso I do art. 155 da lei 14.133/2021, quando não se justificar a 
imposicâo de penalidade mais grave; 
b) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estirnado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infracaes dos incisos I a XII do art. 155 da Lei 
14.133/2021 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Adrninistracao Püblica direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sançâo, pelo prazo máxirno de 3 (trés) anos, nos casos dos 
incisos II a VII do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não sejustificar a imposicao de penalidade 
mais grave; 
d) Declaracao de inidoneidade para licitar au contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administraçao Püblica direta e indireta de todos Os entes federativos, pelo 
prazo minima de 3 (trés) anos e maxima de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos VIII a XII do art. 
155 da Lei 14.133/2021, bern coma nos demais casos quejustifiquem a imposicao da penalidade 
mais grave; 
12.3. A aplicacâo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará a contraditOrio e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se a 
procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA RESCISAO CONTRATUAL 
13.1 —0 instrumento contratual firmado poderá ser rescindido de conformidade corn a disposto da 
14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO 
14.1 - Fica o foro da cidade de Arneiroz para dirimir as questoes relacionadas corn a execuçãa 
deste contrato não resolvidas administrativarnente. 
E, estando acertados, assinam a presente instrumento, em 03 (trés) vias, perante 02 (duas) 
testemunhas que também o assinarn, para que produza seus jurIdicos e legais efeitos. 

ArneirozICE, - de 

(Nome do Ordenador de Despesas) 
Ordenador de Despesas 

Sec. de Admtnistraçao e transportes 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Name: 

C pf:  

Nome:  

C pf:  

de 2023 

(Nome do Representante Legal) 
(C pf) 

(Name da Empresa) 
(Cn pj) 

CONTRATADO 
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